
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 
ATA DA 94§ SESSAO(EXTRAORDIN~RIA), EM 06 DE DEZEMBRO DE 
-TERÇA-FEIRA-
PRESID~NCIA DO MINISTRO ALMIRANTE-DE-ESQUADRA H~LIO RAMOS DE 
AZEVEDO LEITE. 
PROCURADOR GERAL DO MINIST~RIO PCBLICO MILITAR: DR MILTON ME 
NEZES DA COSTA FILHO. . 
SECRET~RIO DO TRIBUNAL PLENO: DR CL~UDIO ROSitRE. 
Compareceram os Ministros Waldemar Torres da Costa, Augusto 
Fragoso, Jacy Guimar~as Pjnheiro, Rodrigo Oct~vio Jord;o Ra 
mos, Faber Cintra, Octávio José Sampaio Fernandes, ReynaldÕ 
Mello de Almeida, G. A. de Lima Torras, Doocl,cio Lima de Si 
queira, Ruy de Lima Pessoa, Gualter Godinho, Julio de Sá Bi= 
orrenbach, Délio Jardim de Mattos o Carlos Alberto Cabral Ri 
boi r o. 
Às 13.30 horas, havendo número legal, foi aborta a Soss;o. 
Lida o som debato, foi aprovada a Ata da Sessão anterior. 

Apelação julgada em Sessão socrota, no dia 02.12.77 - 6ªfoira . . . . 
41.060 - S~o Paulo. Relator Ministro Gualtor Godinho. Rovi -

sor Mini~tro Rodrigo Dct~vio. APELANTE: A Procúrado 
ria Militar da 3ª Auditoria da 2ª CJM. APELADA:- A 
Sentença do Conselho Permanente do Justiça da 3ª Au 
ditaria da 2ª CJM, do 2§ de agosto de 1975, quo ab 
solvau MARIA DA CONCEIÇAO SARMENTO COELHO DA PAZ,do 
crime previsio no artigo 14 do bL 898/69. -POR~MRLO 
RIA de votos, o Tribunal negou provimento ao apolo
do MP e confirmou a Sen~en~a por seus jurfdicos fun 
damentos. O MINISTRO DEOCLEtiO LIMA DE SIQUEIRA roi 
terou necessidade de ser expedida a recomendação dã 
terminada pelo Tribunal em sessão dá 19.10.77, quan 
do do julgamento da Apelaçã6 41.264. O MINISTRO RO= 
DRIGO OCTAVIO no seu votá, extranhou as omissÕes so 
bre as alegadas torturas. OS MINISTROS SAMPAIO FE~ 
NANDES e FABER CINTRA davam provimento ao apelo dÕ 
MP para reformar a Sentença e condenar a apelada a 
seis meses de reclusão, como incursa no art. 14 do 
DL 898/69.(USARAM DA PALAVRA O ADV DR LUIZ EDUARDO 
GREENHALGH E O DR PROCURADOR"GERAL DA JM).(PRESID~N 
CIA DO_MINISTRO H~LIO LEITE). -

Foram, a seguirÕ rolagados o julgados os seguintes processos: 
APELAÇ ES · 

41.666 - Rio de ~anoiro. Relator Ministro Waldomar Torres da 
Costa. Revisor Ministra Faber Cintra~ APELANTES: O 
Ministério PÚblico Militar junto à 1ª Auditoria da 
Aeronáutica da 1ª CJM; PEDRO JDSf DOS SANTOS o AMAU 
R!LIO FELIPE SANTIAGO, condenados a um ano de roclu 
sao, incursos no art. 45; o SAULO ABRANCHES, conde
nado ~ sois mesas, incursa· no art 14, por desclass! 
ficaçao, tudo do DL 898/69. APELADA: A Sontonça do 
Conselho Permanonto de Justiça da 1ª Auditoria da 
Aeronáutica da 1ª CJM, do 03 do março de 1977, quo 
absolveu ALCEU MARTINS MARIZ, do crime previsto no 
art 14, por de~classificação, e 45, inciso I; AURY 
GOMES DA SILVA, ORLANDO MAIA DO ROS~RIO, RONALD SA~ 
TOS BARATA, ROBERTO PERCINOTO, ANTONIO HAMILTON IM 
BIRIBA DA ROCHA, RENATO SOUZA, GENDIVAL GITIRANA,A~. 
LINDO RODRIGUES DE ARAUJO, JOSl FAGUNDES GONÇALVES 
VIEIRA, FERNANDO RODRIGUES, FERNANDO GOMES DE MAÇOS, 
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ALTINO LOPES, SAMUEL ENRIQUE DIBE MA~EVAL,MILTON CAL 
DEIRA a GERALDO RODRIGUES DOS SÁNTOS, 'do crime pre 
visto no artigo 14 do DL 898/69. Advs. Drs.Humbertõ 
Jansen Machago, Luiz Celso Soaras do_Araujo,Antonio 
Modesto da Silveira, Sonia Rocha Simoos Corroa,Amil 
car Siqueira, Arthur Lavigne e Alberto Vieira Rosel
li.(JULGAMENTD EM SESSÃO SECRETA) . 

41.756 - Rio do Janeiro. Relator Ministro Roynaldo Mollo de 
Almeida. Revisor Ministro Waldamar Torras da Costa: 
APELANTES: O Ministério PÚblico Militar junto à la. 
Auditoria da ~arinha da 1ª CJM o JAUDECI DE ASSIS 
SIQUEIRA, 2º SG-MU-FN, condenado a dois mosos o vin 
to dias de detenção, incurso no artigo 187 c/c os 
~rtigos 189, inciso I, parto final, e 48 parágrafo
uniEo, sondo a roforida pena su~stitufda por inter
naçao om ostabolocimonto psiquiatrico, anexo ao Ma 
nocomia Judiciário, pelo prazo mfnimo do um ano, nã 
conformidade do artigo 113 c/c o artigo 112, pará -
grafo Gnico, tudo do CPM. APELADA: A Sentença do Con 
solha Pormanonto do Justiça da 1§ Auditoria de Mari 
nha da 1º CJM, do 26 do julho do 1977. Adv.Dr.Edgar 
P P do Carvalho. - POR UNANIMIDADE do votos, o Tri
bunal negou provimento ao apolo do MP o deu provi -
monto parcial ao da Defosn para, confirmando a pena 
imposta, do dois meses o vinte dias do detenção,tor 
nar sem afoito a internação om estabelecimento psi= 
quiátrico. 

39.617 - Guanabara. Relator Ministro Gualter Godinho. Revi -
sor Ministro Reynaldo Mollo de Almeida. APELANTE: -
ADOLFO DA SIL~A FREIRE, civil, condenado a dois a
nos de reclusao, incurso no artigo 240 do CPM. APE
LADA: A Sentença do Conselho Permanente da Justiça
da 2º Auditoria do txéréito do 1º CJM, da 21 de· se 
tombro de 1972. Adv. Dr. Eliozor c. de Oliveira. -
POR UNANIMIDADE, o Tribunal, preliminarmente, consi 
derou extinta a punibilidade pala Rroscrição da a= 
ção penal. OS MINISTROS JULIO DE S~ BIERRENBACH o 
DEOCL~CIO ·LIMA'Dt SIQUEIRA roiteraram a necessidade 
de alterar o R.I., confor~o proposta do MINISTRO RO 
DRIGO ocTAvro. -

38.680 - Pernambuco. Relator Ministro Gualter Gódinho. Revi
sor Ministro Reynaldo Mello do Almeida. APELANTE: -
REGINALDO SANTOS DE ALBUQUERQUE, 3Q Sargento do E 
xércitó, condonado'a dois anos do prisão, incurso
no art. 251 do CPM. APELADA: A Sontonça dà :PJ da 
Auditoria da 7º CJM, do 6 do· maio do 1971. -POR UNA 
NIMIDADE, o Tribunal julgou extinta a punibilidade
pela proscrição da açao penal. 

41.704 - Par&. Relator Mihistro Limà Torras. Revisor Minis
tro Faber Cintra. APELANTE: JACOB RODRIGUES DA SIL
VA, 3Q Sargento, condonndo a quatro anos o sois me
sas de reclusão, incurso no art 303, § 2º, c/c os 
artigos 80, 81, § lQ tudo do CPM, com a pena aces
sÓria de exclusno das Forças Armadas, na forma· do 
disposto nos arts 102 o 107 do referido CÓdigo. APE 
LADA: A Sentença do CPJ da Aud/8a. CJM, do 19 de
maio do 1977. Adv. Alberto da Silva Campos.- POR 
UNANIMIDADE de votos, o Tribunal deu provimento par 
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parcial ao apelo da Defesa para reduzir a pena, a . 
qual~ POR MAIORIA, foi fixaaa em guatro anos de re
clusao, como incurso no art. 303 § 2º, c/c os arts 
80 e 30, § 2g, inciso II do CPM, com exclusão das 
Forças Armadas, na forma do ort 102, do CPM. OS Ml 
NISTROS LIMA TORRES, JACY GUIMARAES PINHEIRO o WAL
DEMAR TORRES DA COSTA, reduziam a peno para dois 
anos, considerando-o incursà no art. 303 § 2º~ c/c 
o art 30, item II, parpagrafo Gnico do CPM.(NAO TO
MARAM PARTE NO JULGAMENTO-OS MINISTROS RODRIGO OCT~ 
VIO E RUY DE LIMA PESSOA). -

No in!cio da Sessão foi lido om plenário o toar dá telegra
ma dirigido a esta ProsidÔncia, om quo o Exmo. Sr. Ministro 
Gla~co Lossa do A. o Silva, Presidente do Tribunal do Contas 
Uniao, convida paro a solenidade do posse do Dr Luciano Bran 
dão Alves de Souz~, no cargo de Ministro daquele Tribunal, -
a realizar-se na prÓxima quinta-feira, dia 08 do corrente, 
' as 15.00 horas. 

A Sessão foi encerrada às 18.00 horas, com os seguintes pro
cassas om mesa: 

vistas ao 
vistas ~a 
vistas ao 
vistas ao 
vistas ao 

Q:ADMINISTRATIVA 154 GG~-Com 
Q:ADMINISTRATIVA 168 GG -Com 
Q:ADMINISTRATIVA 169 GG -Com 
Q~ADMINISTRATIVA 170 GG -Com 
Q:ADMINISTRATIVA 172 GG -Com 
Q~ADMINISTRATIVA 1741WT) 
Q:ADMINISTRATIVA 173 JP) 
Q.ADMINISTRATIVA 176 JP) 
RELATÓRIO DE CORR[IÇAO 32!QLS) 
RELATÓRIO DE CORREIÇÃO 33 RO) 
RELÀTÓRIO DE CORREIÇÃO 34 RP). 

Ministro 
Ministro 
Ministro 
Ministro 
Ministro 

Lima Torres 
Lima Torres 
Lima Torres 
Lima Torres 
Faber Cintra 

REC:CRIMINAL 5.1731LT)-Aud/7a:proc:80/66-Adv Marcia Ferreira 
REC.CRIMINAL 5.172 JP)-Aud/7a:proc.39/65-Adv Ailton Cerquoira 
REc:cRIMINAL 5:177 JP)-la/Mar.proc.8167/64-Adv Edgar Carvalho 
REU.CRIMINAL 1.158 RP/RMA)~Aud/5a.proc.712/74 
EMBARGOS 41.434(RP/DJM)-la./2o.proc.ll94/76-Adv Gaspar Serpa 
APtLAÇÕES: . . . . 
41:579(LT/R0~-2a./Ex.proc. 03/76-Adv Lourival N. Lima 
39:650~RP/RA -la./2a.proc. 717/72-Adv Juarez Alencar 
41:673 JP/RA -2a./2a.proc. 52/75-Adv Paulo R. Godoy 
41:741 JP/FC -3a./2a.proc. 315/76-Advs Maria Vargas/outros 
4l:G80 JP/FC -2a./2a.proc: 69/75-Adv Reinaldo Coelho/outro 
41:811 AF/LT)-Aud/llaproc.· 179/77-Adv J Safo Carneiro 
41:788 DJM/LTl-la./3a.proc.· 15/77-Adv A Dariano 
39:924 GG/RMA -Aud/10ª proc: 13/71 . 
39:391 GG/RMA -la./Aor.prob. 48/71-Adv A. Modesta o outros 
41:250 GG/JSB -la/Mar.proc. 87/72-Adv Alvanir V. Fartos 
41:623 LT/SF)-2a./2a.proc. 60/75-Adv Iberô B.Mollo/outros 
41:615 LT/DLS)-Aud/llaproc. 323/76-Adv J Safe Carneiro 
41:765 LT/SF)-2a./Ex.prac.· 13/75-Adv João B.C. de Mello 
41.305 LT/DLS)-3a./Ex.proc. 107/72-Advs A.Sussekind e outros 
(StGUNDA CHAMADA) 
41.648(RP/FC)-2a./Ex.proc. 66/74-Advs Alcyone Barrote/outros 
(Com julgamento marcado para fevereiro/78) 
41.5ll(WT/JSB)-2a/Mar.prac.282/74-C.Adv.A.Sussokind M. Rego 
(StGUNDA CHAMADA) . . . 
ol.785(RP/R0)-3a./2a.prac.265/76-Adv José G. Fabri 



-420-
(Cont da Ata da 94ª Sessão, om 06 de dezembro de 1977) 

APELAÇÕES: 

41.783(JP/RO)-Aud/Ba.proc. 393/77-Adv Francisco Vasconcelos 

41.803(DJM/LT)-3a./3a.proc 10/77-Adv Airton Rodrigues 

41.663(JP/DLS)-Aud/llªproc 324/76-Adv J Safe Carneiro 
41.086(CR/RP)-Aud/9a.proc •. 20/75-Adv Higa Nobukatsu 

41.795(DLS/JP)-1a/Mar.proc. 24/77-Adv Mario C. Pinho 

41.820(DLS/JP)2ª/Mar.proc. 309/77-D.Adv.Guarischi e Palma 

41.829(DLS/JP)-Aud/6a.proc. 07/76-Adv Nilton da Silva 

3~.644(JP/RMA)la./2a.proc. 703/72-Adv Ramulo Gonçalves 

41.080(CR/RP)-3a./Ex.proc. 11/75-Adv Ana Maria David 

41.246(CR/RP)-2a/Mar.proc. 219/75-D.Adv.A.Sussekind M.Rego 

41.757(SF/LT)-la/Mar.proc. 11/77-Adv Mario c. Pinho 

41.239(GG/FC)-2o./2a.proc. 41/75-Advs Heráclito Sobral Pinto, 

Mario Simas o Paulo Eduardo Bueno. 
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